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À Prefeitura Municipal de Itirapina 

SR. PREGOEIRO(A) E COMISSÃO, 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO 001/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1155/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  FRALDA INFANTIL E GERIÁTRICA 
 
  

RECURSO 

 A empresa MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 
03.434.334/0001-61, situada a RUA ANHANGUERA, 876 – JD.PIRATININGA – OSASCO -SP, por seu 
representante legal infra assinado, vem ante essa Colenda Comissão Julgadora, interpor, 
tempestivamente, o presente RECURSO , afasta-se em alguns pontos da estrita obediência ao edital, 
conforme se expõe a seguir: 
 

 I – DESCUMPRIMENTO DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO 
 

O anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA)  do edital, dispõe acerca do descritivo do objeto, elencando todas as 
instruções necessárias a embasar a fase licitatória da apresentação de propostas. 
 
Em todos os itens é claramente especificado que refere-se a necessidade do produto  atender 
integralmente ao descritivo. 

 
 
 
 
 
Pede-se no edital para os itens 07/08/09 E 10: 
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Em síntese a marca “SAPEKA”  ofertada pela empresa LUMAR COMÉRCIO, e a marca “BABY LIPPY” 
ofertada pela empresa  CIRÚRGICA UNIÃO, não atendem ao solicitado em edital, no quesito ALOE 
VERA, KILOS, QUANTIDADES POR PACOTE E 12 HORAS. A documento em Word/”ficha” 
apresentada pela Cirúrgica União está incompleta, sem fotos para maiores informações e nenhum 
momento cita até 12 horas, no próprio site do fabricante informa que os pacotes da fralda Noturna são 
com 100 unidades e está escrito “NOVA EMBALAGEM”  para todos os tamanhos, por isso, nesse caso 
seria o melhor solicitarem amostras. 
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Esses dados podem ser comprovados em simples pesquisas nos próprios sites dos fabricantes ,  na 
própria embalagem do produto ou então através de amostras para tirar qualquer dúvida. 
 

Ou seja, DESATENDEM DESSA FORMA O DESCRITIVO DO EDITAL. 
 
 
Assim, tal fato foge aos ditames do edital, que é muito claro em sua regra, e que por regra deve ter suas 
propostas inabilitadas. 
 
Desta maneira ofende claramente um princípio que embasa a licitação, qual seja a vinculação ao 
instrumento convocatório, que deve pautar obrigatoriamente a administração pública na realização dos 
certames. 
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Conforme preleciona Hely Lopes Meirelles, em “Licitação e Contrato Administrativo”, 14ª edição, 
página 39. 
 
Vinculação do edital – A vinculação do edital significa que a Administração e os 
licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento 
convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, 
às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 
do certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e 
para todos os seus participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora. O edital é 
a lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a 
Administração que o expediu. É impositivo para ambas as partes e para todos os 
interessados na licitação. 
 
 

            Esses são princípios basilares de direito público que deverão ser  respeitados por todos aqueles 
que estão obrigados a licitar. O edital, declara que serão desclassificadas as empresas que não 
atenderem à exigência dos itens do edital.  
 
 Assim necessário torna-se a imediata desclassificação das empresas nos itens: 07 ao 10 LUMAR E 
CIRÚGICA UNIÃO. 

            Resta claro que a Licitante/Impugnante por já ter prestado serviço como ao licitado detêm toda 
qualidade/capacidade de participar por completo da licitação em comento, porém a aceitação de 
produtos que não atendem as exigência do edital, impede a melhor contribuição para o processo 
licitatório.  
 
 II - DO PEDIDO 
 
  Nossa manifestação de recurso é motivada apenas para manter a lealdade e legitimidade na 
disputa deste certame. Por tanto, a nossa empresa foi prejudicada a etapas de lances nos itens 07 ao 10. 
            O princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório se faz primordial no julgamento de uma 
licitação, pois é por seu intermédio que se veem preservada a aplicabilidade dos demais princípios do 
Direito Administrativo, e, portanto, a necessidade do presente recurso administrativo para que sejam 
promovidas as devidas exigências técnicas e legais, salvaguardando a competição justa e correta, 
garantindo o julgamento objetivo, zelando pelo cumprimento da legislação aplicável a matéria, e 
velando pelos princípios da legalidade, isonomia e moralidade, celeridade, economicidade, além da 
segurança da contratação. 
           Pelo que ficou aqui exposto, é a presente para requerer que dentro da esfera de responsabilidade 
e da competência administrativa discricionária que possui, venha com base nos termos da presente 
provocação, acolher o recurso , analisando minuciosamente as fichas dos produtos e inabilitando as 
empresas  LUMAR e CIRÚRGICA UNIÃO para os itens 07,08,09 e 10,  por não atenderem fielmente ao 
descritivo do objeto, pelo que já foi exposto.  

Enviamos com o recurso todos os documentos necessários para analisarem detalhadamente os 
descritivos de cada fralda ofertada e deferirem ao nosso recurso, já que não atendem ao exigido do 
edital. 
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Termos em que,  
Pede e espera deferimento, 
 
 
 
 

Osasco, 24 de Janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 











































 

 


